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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675- Vila Nova I Itapevi I So Paulo I CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600 I sec.flnancas@itapevi.sp.gov.br

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 066/2020

DISPENSA DE LICITAcAO - art. 24 caput, inciso IV da lei n° 8.666/93.
PROCESSO N° 185/2020

Contratante: PREFEITURA DO MUNICiPIO DE ITAPEVI
Representado por: APARECIDA LUIZA NASI RODRIGUES
RG n° 63.178.758
CPF n° 668.319.548-04

Contratada: MEDSERVICE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI

Representada por: GREGORY LEAL MACHADO SILVA
CPF n° 427.831.838-38
RG n° 48.656.990

Objeto: LocaçOo de ventilador pulmonar micro processado para UTI.

Valor: R$ 30.000,00

Feb presente instrumento de contrato administrativo, a PREFEITURA DO MUNICiPIO DE
ITAPEVI, pessoa jurIdica de direito pUblico interno, inscrita no CNPJMF sob n° 46.523.031/0001-28,
com Paco na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675- Vila Nova Itapevi - CEP: 06693-120 - Itapevi,
SF, doravante designado CONTRATANTE, e MEDSERVICE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF n° 29.720.970/0001-43, corn sede na cidade
de Cotia, Estado de São Paulo, estabelecida na Rua Benedito Lernos Leite, 204, sala 5, Vila
Monte Serrat, CEP 06717-160, Fone: (11) 95073-2768, email: medservicecomercial@amail.com,
doravante designada CONTRATADA, tern entre Si ajustada a prestação de serviços de bocação
de ventilador pulmonar micro processado para UTI, em caráter emergencial, pela
CONTRATADA a CONTRATANTE, regendo-se pela Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes, mantidas as
condiçoes estabelecidas no Processo Administrativo que he deu origem e que levou o n° SUPRI
185/2020, e a proposta da CONTRATADA, aplicável ainda supletivamente as disposicoes do
COdigo Civil e demais IegislaçOes pertinentes, e, em especial, pelas cláusulas e condiçOes aqui
acordadas:

CLAUSULA PRIM EIRA - OBJETO

1.1- A Contratada nos termos do presente, obriga -se a prestar serviços de locaçao de
ventilador pulmonar micro processado para UTl, em caráter emergencial a Contrafante, cujas
quantidades, caracterIsticas e especificacOes técnicas encontram -se descritas no Anexo I que
faz parte integrante deste instrumento;

1.2 - Das quantidades e valores contratados:

Rem Qtd. Unid. Descricäo Valor Valor total Valor total 6
mensal mensal meses

______

_______

unitário
________________________________________

Locação de equipamento ventilador
___________

_____________

01 02 Unid pulmonar, conforme especificaçoes R$ 2.500,00 R$ 5.000,00 R$ 30.000,00
______

______

constantes do anexo I deste Instrumento.
___________ __________

____________

CLAUSULA SEGLA REGIME DE ExEcucAo
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2.1 - A presente contrataçOo obedecerá ao regime de empreitada por preco unitário, sendo
que o gerenciamento e fiscalizaçao da execucão contratual será de responsabilidade da
Secretaria de SaUde.

CLAUSULA TERCEIRA - PREO

3.1 - A CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA a importOncia de R$ 30.000,00(trinta
mu reais) previsto na planilha constante do subitem 1 .2. deste instrumento, sendo que neste
preço já estOo inclusos todos as custos básicos diretos e indiretos e despesas decorrentes dos
serviços, bern como encargos sociais, trabalhistas, fiscais e quaisquer outros custos ou despesas
que incidarn ou venham a incidir direta ou indiretamente sabre a objeto ofertado, assim como
todos as demais custos concernentes a plen e satisfatória execução dos serviços objeto do
presente contrato.

3.2- A irnportância constante no item 3.1 está em conformidade com a proposta comercial da
CONTRATADA, que consta do Processo Administrativo n° SUPRI 185/2020, que faz parte
integrante do presente contrato.

3.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados alterados ou extintos, bern como a
superveniência de disposicoes legais, quando ocorridas após a data de apresentaçao da
proposta, de comprovada repercussOo nos valores contratados, implicarão na revisöo deste
para mais ou para menos, conforme a caso, e desde que requerido formalmente pela
CONTRATADA.

CLAUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - As Notas Fiscais deverão ser apresentadas a Secretaria de SaUde.

4.2 - Os pagamentos seröo rnensais e efetuados ate o 21° dia após a entrada das respectivas
notas fiscais na Secretaria de Fazenda e PatrimOnio, depois da aprovaçOo da Cornissão
responsável pelo recebimento, salvo se esse dia coincidir corn sábado, domingo, feriado, ou
diaern que não houver expediente na sede da Prefeitura do MunicIpio de Itapevi, hipótese em
que, prorragar-se-á para o primeiro dia Citil que se seguir.

CLAUSULA QUINTA- REAJUSTE

5.1 - Para a presente contratacão, durante a vigéncia do Contrato, nöo será aceito reajuste
de preco.

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1 -A Secretaria de SaUde caberá o recebimento do objeto e a verificação de que foram
cumpridas as termos, especIficos e demais exigências.

CLAUSULA STIMA - PRAZO, PRoRRoGAçAo, ADITAMENTO E LOCAL DO SERVIO

7.1 -O presente contrato tern sua vigéncia fixada para a perloda de 06 (seis) meses, iniciando-

se a contar da assinatura deste contrato, sendo que eventual prarragaçãa e aditamento
somente serão admitidos se convier aos interesses da municipalidade, depois de observados as
requisitos exigiveis par lei.

7.3 - Os equipamentos deveröo ser entregues e instalados no Centro de Cornbate ao
CoronavIrus, ocalizado a Rua José Michelloti, 67 - Via Nova Itapevi - tapevi - SP, em ate 24
(vinte e quatro) horas contadas da data de assinatura do cantrato.

CLAUSULA OITAVA - DIT DA CONTRATANTE
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8.1 - Corn relaçOo ao presente instrurnento, ficarn asseguradas ao CONTRATANTE todas as
prerrogativas previstas no art. 58 do Iei no 8.666/93 e suas alteraçOes.

CLAUSULA NONA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1 - Constitui obrigaçOo e responsabilidade do CONTRATANTE o pagarnento do preço, no
modo e ternpo ajustados.

CLAUSULA DECIMA - DIREITOS DA CONTRATADA

10.1 - Constituern direitos do CONTRATADA;

10.1.1 - A indenizaçOo pelo que houver fornecido, bern corno por outros prejuIzos regularrnente
cornprovados, desde que tais prejuIzos nOo Ihe sejarn irnputáveis, no caso de ser declarada a
nulidade do con trato adrninistrativo.

10.1.2 - 0 restabelecirnento do equilIbrio econôrnico-financeiro inicial, ern coso de alteraçOo

unilateral do contrato que aurnente os encargos do CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - Constituern obrigaçOes e responsabilidades da CONTRATADA;

11.1.1. Disponibilizar telefone (sern Onus para os pacientes) corn atendimento 24 horas para

solicitaçOes e/ou orientacOes técnicas 005 rnesrnos;

11.1.2. Oferecer garantia total contra defeitos de fabricaçOo do equipamento, dos acessôrios

e assistência técnica 24 horas, todos Os dias da semana, inclusive sábados, dorningos e
feriados, inclusive substituindo o equiparnento, quando necessário;

11.1.3. Caberá a contratada prestar assistOncia técnica especializada, quando necessário, no

local onde o aparelho estO locado, no prazo rnáxirno de 12 (doze) horas, contadas a partir do

data/horário de convocaçOo a ser expedida pela Secretaria Municipal de Saide;

11.1.4. Caso o equiparnento necessite de reparos fora do local onde está instalado, a

contratada deverá substitul-lo por outro corn as rnesrnas caracterIsticas;

11.1.5. 0 equiparnento locado deverá estar ern perfeito estado de conservaçOo e higiene;

11.1.6. 0 equiparnento deverá possuir Certificado de Registro ou Cadastro no Ministério do

Saüde (ou Certificado de IsençOo de Registro, se o caso);

11.1.7. A contratada deverO prever nos preços, todas as despesas relativas a transporte, rnão -

de-obra, insurnos, assisténcia técnica, seguros, irnpostos, encargos previdenciários e

trabaihistas, bern corno quaisquer outras despesas diretas e indiretas a execucOo dos serviços.

11.1.8. A CONTRATADA fica obrigoda a aceitar, nas rnesrnas condicOes de sua proposta, Os

acréscirnos ou reduçOes que se fizerern necessários no objeto do contrato, ate os lirnites
estabelecidos nos parágrafos 10 e 2° do artigo 65 do Lei n° 8.666/93 e suos alteraçes.

11.1.9. A CONTRATADA, de acordo corn a Lei n° 9854 de 27/10/99, nOo poderá ernpregar
menor de 18 anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nOo poderá empregor menor
de 16 anos, salvo menor a pffti de 14 anos no condiçOo de aprendiz.
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11.1.10. Durante toda a vigéncia do presente contrato, é obrigaçio da contratada estar em
dia com suas obrigacOes fiscais e trabalhistas, em compatibilidade corn as obrigaçOes
assumidas, independentes de pedidos, avisos ou comunicaçOes da Prefeitura.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DAS SANcOES E MULTAS

12.1 - Nos termos do disposto no artigo 87 da Lei Federal n°. 8.666/93, pela inexecuç1o total ou
parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa do (a) CONTRATADO
(A) aplicar as seguintes sancOes:
12.1.1 - advertência;

12.1 .2 - multas, na forma prevista neste contrato;

12.1.3 - suspensöo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn a
Prefeitura do Municipio de tapevi, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

12.1.4 - declaraçio de inidoneidade para licitar ou contratar corn a AdministracOo PUblica, por
ato exclusivo do Chefe do Executivo Municipal, enquanto perdurarem os motivos
deterrninantes da punicöo ou ate que seja promovida a reabilitação perante a CONTRATANTE,
que será concedida sempre que o (a) CONTRATADO (A) ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuIzos resultantes e apOs decorrido o prazo da sancio aplicada com base na alInea
anterior.

12.1.5-Se a contratada apresentar documentaçöo falsa, fizer declaraçOo falsa ou cometer
fraude fiscal, falhar ou fraudar a entrega dos materiais, proceder de forma inidOnea, ou ainda,
se convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nio celebrar a assinatura do
contrato e/ou praticar quaisquer atos de natureza dolosa, dos quais decorram prejuizos ao
interesse pCiblico, será declarada inidOnea, nos termos da Lei n° 10.520/2002 estando irnpedida
de contratar corn a AdministraçOo PUblica em geral, enquanto perdurarem os rnotivos
determinantes dapunicOo ou ate que seja promovida a reabilitaçOo perante esta Prefeitura,
sem prejuIzo das multas e demais sançOes prevista no edital e no contrato.

12.1.6 .- A recusa da Adjudicatária em assinar o contrato, sujeita-a a penalidade de multa
percentual de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuIzo das demais sançOes
legalmente estabelecidas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

12.1.7 - Iela inexecuçöo total da obrigaçöo, objeto deste contrato será aplicado multa de ate
20% (vinte por cento) do valor do mesmo;

12.1.8 - Pela inexecuçOo parcial do contrato será aplicada multa equivalente a 10% (dez por
cento) sobre o valor da parcela nOo cumprida;

12.1.9 - 0 atraso na entrega do objeto deste instrumento sujeitará a Contratada a multa de
mora de 0,5% (meio por cento) do valor da parcela em atraso, por dia, ate o 15° (décimo
quinto) dia de atraso, após será considerada inexecuçio parcial do contrato.

12.1.10 - Multa de 20% calculado soo valor da obrigaçöo, por atraso na entrega dos
materiais na data prevista.

-
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12.1.11 - Multa de 20% sobre o valor do nota fiscal caso o serviço de ouvidoria do municIpio
detecte mois de 50% de insatisfaçao dos usuários.

12.1.12 - A nOo observância dos quantidades solicitadas pela Administrocão, ou ainda a
entrego dos materlais em desacordo com as especificocOes constonte do edital ou em nhveis
de qualidade inferior oo especificado no controto sujeitorá a contratadq ci muita no valor de

10 (dez por cento) do valor constante do nota fiscal, sem prejuIzo do complementacOo de
quantidades e/ou substituiçOo dos moteriois, e demais sonçOes oplicáveis.

12.1.13 - Nos casos de reincidéncia em inadimplemento apenados por 03 (três) vezes no

mesmo instrumento contratual ou de oto jurIdico anilogo, bem como as faltos graves de
impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente sujeitorá a contratada
a suspensão temporário de participação em licitação e impedimento de contratar com este
CONTRATANTE, pelo prozo de ate 02 (dois) onos.

12.1.14 - As sonçOes de suspensão e declaração de inidoneidade poderöo ser aplicados
juntomente com as sonçöes de multa.

12.1.15 - Poro aplicaçöo dos penolidades descritas ocimo será instaurado procedimento
administrativo especIfico, sendo assegurado oo particular o direito 00 contraditório e amplo
defeso, com todos as meios a eles inerentes.

12.1.16 - As multas são independentes e não eximem a contratada do pleno execução do
objeto do contrato.

Porágrafo inico. Do aplicaçOo dos multas, caberá recurso a Controfado no prozo de 05
(cinco) dias üteis, a contor do data do recebimento do respectivo notificoção, a Controtonte
julgorá no prozo máximo de 30 (trinta) dios corridos, procedente ou improcedente o
penolidade a ser imposto, devendo fundomentá-lo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISAO

13.1- A CONTRATANTE reservo-se o direito de rescindir unilateralmente, o presente Contrato nos
termos do ortigo 78, incisos I a XII e XVII, do Lei Federal n° 8.666/93, com suas alteraçOes.

13.2- A rescisão unilateral do controto por porte do CONTRATANTE acarretorá as consequêncios
referidas no ortigo 80, do Lei de LicitocOes, sem prejuIzo dos demais sonçöes cabIveis.

13.3- No caso de a CONTRATADA encontro-se em situação de recuperacão judicial, a
convalidação em folêncio ensejorá a imediato rescisOo deste controto, sem prejuIzo dos
demais cominocöes legois

13.4 No caso de a CONTRATADA encontra -se em situoção de recuperação extrojudiciol, o
descumprimento do piano de recuperoção ensejorá a imedioto rescisão deste controto, sem
prejuIzo do oplicação dos demois cominaçoes legois.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DoTAçAo oRcAMENrARIA
14.1 - As despesos decorrent'o presente contrato correrão a conto do dotocão
orçomentária n°.
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NUmero OrgOo EconOmica Funcional AçOo Fonte Código Aplicaçöo

00708 13.01.00 3.3.90.39.50 10302 0014 2002 05 3020001

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DISPOSIçOES GERAIS

15.1 - Aplicam-se ao presente contrato as seguintes disposiçoes gerais:

15.1.1 - Nenhum serviço fora das especificaçOes deste contrato poderá ser realizado, ainda
que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordöncia do CONTRATANTE.

15.1.2 - Os casos omissos seröo resolvidos pelas cláusulas e preceitos de direito pUblico, e,

supletivamente pelos princIpios da toria geral dos contratos e disposiçOes de direito privado.

15.1.3 - 0 Contratado aceita integralmente e irretratavelmente as normas e condiçOes
estabelecidas neste contrato

15.1 .4 - Fazem parte integrante do contrato como se nele esfivessem transcritos os anexos do
processo n° 1 67/2020e a proposta do contratado, bem como, as demais documentos inerentes
a este contrato.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO

16.1 - Elegem as panes contratantes o foro da cidade de Itapevi, para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, par mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contra tados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, para
um so efeito legal.

Itapevi, 23 de Marco de 2020.

PREFEITURA DAUNICiPIO DE ITAPEVI

Aparecida Luiza Nasi Fernandes
Segetária Municipal de Sade

MEDSERVICE coM.ë1c'io DEäUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI

Gregory Leal Machado Silva

Representante legal

Testemunhas:

Nome: Nome:

ROn° RGn°

I;
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ANEXO I

EsPEcIFIcAcOEs TECNICAS MINIMAS DO EQUIPAMENTO

ITEM QTD. UNID DESCRITIVO

01 02 UNID Ventilador Pulmonar Microprocessado para suporte ventilatário de pacientes adultos,
pediátricos e neonatais. Ciclado a tempo, volume e fluxo, controlado a volume e a pressOo.
o ventilador deverá possuir tela grOfica que permita a diferenciacao de todas as fases do
ciclo controlado e espontOnea, operacOo corn tela colorida.

Caracteristicas minimas:
Modalidades Ventilatórias: Volume controlado, pressOo controlada, ventilacao por pressOo
limitada, ventilaçoo a pressOo controlada corn volume garantido, ventilaçOo corn dois nIveis
de pressOo, CPAP, ventilacoo mandatoria interrnitente sincronizada,
ventilaçOo nOo invasiva.

ParOmetros: Volume corrente de 50 a 2000 ml, freq0encia respiratória de 1 a 180 rpm, ajuste
de fluxo constante, decrescente e senoidal, sensibilidade a fluxo de 1 a 201/rn,
sensibilidade a pressao -1 a -20cmH20, pausa manual inspiratOria e expiratOria, peep de 0 a
50 cmH20, blender eletrônico corn ajuste de F102 de 21 a 100%, pressOo
controlada e pressOo limitada ate 80cmH20, ciclagem da pressOo de suporte 30 a 60% do
fluxo inspiratorio.

MonitorizacOo: Monitor gráfico de venfilaçOo LCD colorido de no minimo 12 polegadas
incorporado a unidade básica do equipamento, que permita fácil acesso aos
parOmetros,monitorizaçoo gráfica simultOnea de pressOo x tempo, volume x tempo, fluxo x
tempo e 2
loops vxp e fxv. MonitorizacOo dos valores de pico de pressoo, pressao media, trabalho
inspiratOrio (WOB), pressOo plato, auto-peep, volume corrente inspirado e exalado,
complacência, resistOncia, freqOencia respiratOria, F102, P.01 e Indice de respiracoo
superficial (IT).

Alarmes: Falta de energia elétrica, pressdo baixa de 02, baixa pressOo de ar, obsfruçoo,
desconexOo, bateria, alarmes configuráveis para pressOo alta e pressOo baixa, freqOOncia
respiratOria alta e baixa, apnéia, volume minuto alto e volume rninuto baixo.

Outras funcOes: Oferta temporizada de oxigénlo, possibilidade de nebulizaçOo sincronizada
na fase inspiratória, TGI, suspiro, pausa inspiratOria manual de 5segundos, compensacOo
automática da complacOncia do circuito respiratório, tendOncias armazenadci durante 48hs
dos parOmetros ventilatórios e alarmes, umidificador aquecido
corn tecnologia e fabricacoo do mesrno fornecedor do ventilador cam controle de
ternperatura e display, tempo de subida ajustável, ciclo manual, analisador de oxigOnio,
sistema de protecoo contra apnéia nas modalidades que exigem esforco inspiratOrio para
inicio dos ciclos, cam rnodalidade controlada de reserva (backup), salda serial, silenciados
de alarme ate 120 segundos.

AcessOrios: Carro corn rodIzios e trava, braco articulado, circuito respiratório
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